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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1045805-05.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) SINVALDO SILVA ALMEIDA, CPF 354.595.655-53, com endereço desconhecido, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO
DE GUARULHOS S/A - PROGUARU visando o recebimento da quantia de R$1.270,24 (Um mil, duzentos e
setenta reais e vinte e quatro centavos). Encontrando-se o Executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, efetue o pagamento da importância reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis.
Neste prazo, reconhecendo o crédito do Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, os Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e decorrido
o prazo deste, lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 25 de março de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021111-50.2011.8.26.0068. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). MARIA 
ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, na forma da Lei, etc. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. 
Processo nº 0021111-50.2011.8.26.0068. A Dra. Maria Elizabeth de Oliveira Bortoloto, Juíza de 
Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Barueri/SP... FAZ SABER a(o) PAULO MAURÍCIO 
FERREIRA DA SILVA, CPF 801.020.428-53, WLADIMIR WILCENSI COSTA, CPF 180.032.328-05 
e EMBRAPACK EMPRESA BRASILEIRA DE PLÁSTICOS LTDA - ME, CNPJ 60.007.895/0001-18, 
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, 
alegando em síntese: objetivando receber a quantia de R$ 45.503,22 (06/2011), referente aos 
Contratos de Limite Rotativo de Desconto de Títulos de Crédito e Mutuo e Aditivos, e seus 
demonstrativos de ajuizamento. Encontrando-se os requeridos em lugar incerto e não sabido, foi 
deferida a CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após o prazo de 20 dias supra, 
ofereçam respostas, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo 
contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 11 de março de 2022. 
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Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1061298.40.2018.8.26.0100. A Dra. Maria Carolina 
de Mattos Bertoldo, Juíza de Direito da 21ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a Restaurante Don 
Fabrizio Ltda (CNPJ: 061.591.673/0001-58), na pessoa de seu representante legal e Eliezer Alcides 
Fontoura (CPF: 058.364.018-45), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou Ação Monitória, para 
cobrança da quantia de R$ 44.394,48(06/2018), decorrente da Cédula de Crédito Bancário Conta 
Garantida Simplificada. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, 
para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o débito e os honorários advocatícios 
em 5% (ficando isento apenas do pagamento de custas), ou no mesmo prazo ofereçam embargos 
monitórios, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo, 
independentemente de qualquer formalidade. Não sendo apresentados os embargos a ação, os 
réus serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de 
fevereiro de 2022. 
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